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	AUTORIZAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO ADICIONAL MF/MFD EM EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL - ECF


	

	TIPO DO DISPOSITIVO:
	 FORMCHECKBOX 

	MEMÓRIA FISCAL (MF)
	 FORMCHECKBOX 

	MEMÓRIA DE FITA DETALHE (MFD) REMOVÍVEL
	 FORMCHECKBOX 

	MEMÓRIA DE FITA DETALHE (MFD) FIXA

	

	MOTIVO DA INSTALAÇÃO (MARQUE COM UM “X”)
	 FORMCHECKBOX 

	DANO IRRECUPERÁVEL
	 FORMCHECKBOX 

	ESGOTAMENTO DA CAPACIDADE

	


	IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE USUÁRIO DO ECF

	NOME COMERCIAL / RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO

	     

	Nº INSCRIÇÃO ESTADUAL
	CNPJ

	     
	     

	UTILIZA MAPA RESUMO ECF?
	ECF IMPOSSIBILITADO DE EMITIR LEITURA DA MF/MFD?

	
	

	
	 FORMCHECKBOX 

	SIM
	 FORMCHECKBOX 

	NÃO
	
	 FORMCHECKBOX 

	SIM
	 FORMCHECKBOX 

	NÃO

	
	


	ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

	LOGRADOURO (RUA, AV., PRAÇA, ETC.)

	     

	NÚMERO
	COMPLEMENTO
	BAIRRO

	     
	     
	     

	MUNICÍPIO
	UF
	CEP

	     
	MG
	     

	FONE (Precedido do nº do DDD)
	FAX (Precedido do nº do DDD)
	E-MAIL

	     
	     
	     


	IDENTIFICAÇÃO DO ECF

	TIPO DO ECF
	MARCA DO ECF
	MODELO DO ECF

	 FORMDROPDOWN 

	     
	     

	VERSÃO DO SOFTWARE BÁSICO
	NÚMERO DE FABRICAÇÃO
	NÚMERO SEQUENCIAL DO CAIXA

	     
	     
	    

	NÚMERO DE SÉRIE DA MFD
	Nº DO ATO DE REGISTRO DO ECF EMITIDO PELA DICAT/SAIF
	DATA DO ATO DE REGISTRO DO ECF

	     
	     
	     


	SÓCIO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRIBUINTE USUÁRIO

	NOME

	     

	CARGO NA EMPRESA
	CPF

	 FORMDROPDOWN 

	     

	LOCAL / DATA
	

	     
	

	
	
	ASSINATURA
	

	IDENTIFICAÇÃO E ENDEREÇO DA EMPRESA INTERVENTORA

	NOME COMERCIAL / RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO

	     

	NOME FANTASIA

	     

	Nº INSCRIÇÃO ESTADUAL
	CNPJ

	     
	     

	Nº TERMO DE CRED. E RESP.
	ENDEREÇO (TIPO E NOME DO LOGRADOURO)

	     
	     

	NÚMERO
	COMPLEMENTO
	BAIRRO

	     
	     
	     

	MUNICÍPIO
	UF
	CEP

	     
	MG
	     

	SÓCIO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA INTERVENTORA

	NOME

	     

	CARGO NA EMPRESA
	CPF

	 FORMDROPDOWN 

	     

	LOCAL / DATA
	

	     
	

	
	
	ASSINATURA
	


	PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

	PROTOCOLO – IDENTIFICAÇÃO DA AF:
	DATA:

	FUNCIONÁRIO:
	MASP:
	ASSINATURA:

	DESPACHO / DECISÃO: O CHEFE DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA COM BASE NOS DOCUMENTOS APRESENTADOS E TENDO EM VISTA A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DECLARA

	QUE O PEDIDO ACIMA FOI 
	
	DEFERIDO
	
	INDEFERIDO, DEVENDO O FABRICANTE E A EMPRESA INTERVENTORA, OBSERVAREM AS DISPOSIÇÕES LEGAIS

	PERTINENTES CONTIDAS NA LEGISLAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO ÀS EXIGÊNCIAS E REQUISITOS RELATIVOS AOS PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇÃO

	DE DISPOSITIVO ADICIONAL DE ARMAZENAMENTO DA MF/MFD.

	MOTIVO DO INDEFERIMENTO
	DATA
	CHEFE DA AF:

	
	
	

	
	
	
	ASSINATURA
	


MOD. 06. 07. 71

SECRETARIA DE ESTADO DA 


FAZENDA DE MINAS GERAIS





FLUXO: 1ª VIA: CONTRIBUINTE > AF (PROCESSAMENTO /  ARQUIVO)


               2ª VIA: CONTRIBUINTE > AF > CONTRIBUINTE  > EMPRESA INTERVENTORA  > FABRICANTE DO ECF (APÓS DEFERIMENTO)


               3ª VIA: CONTRIBUINTE > AF > DICAT/SAIF (APÓS DEFERIMENTO)











